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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULT1JRA E DESENVOLVIMENÍO RURAL

EMPRESA DE DESENVoLVIMENTo AGRoPEcUÁRIo DE SERGIPE
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I'TERI}{O ADITIVO AO CONTRATO N' 1Il2024

lo Termo Aditivo ao Contrato n" ll/2024,
firmado entre a EMDAGRO - Empresa de
Desenvolvimcnto Agropecuá,rio de Scrgipe
e Empresa REMOLIX-Removedora de
Lixo EIRELI EPP

Instrumcnto dc Contrato qus cntrc si cclcbram dc um lado a EMPRESA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - EMDAGRO, pessoa

jurídica de Direito Privado, inscrita sob o CNPJ n' 13.108.29510001-66, com sede na Avenida

Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, s/no, Centro Administrativo Governador Augusto Franco,

Aracaju.rSE, represortada neste âto por seu Diretor-Presidente GILSON DOS .ANJOS

SILVA, brasileiro, separado, Químico Industrial, portadoÍ do CPF no+'f+.928.235-**,

residente e domiciliado na Rua Cabo Rezende, n" 40, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, e

Diretor Administrativo e Financciro, Sr. FERNANDO ANDRÉ PINTO DE OLMIRA,
inscrito no CPF soh o n.o r*+.480"185-**, residente e domiciliado nesta capital, doravante

denominada simplesmente CONTRÂTANTE, e de outro Empresa REMOLIX-
Removedora de Lixo Eireli EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n'.

03.895.920/0001-03, com sede na Rua Acre, n" 2.028, Bairro América, nesta capital,

rcpresentada ncste ato pela Sra. OLMA REJAI{E DA CONCEIÇÂO FRAGA DEDA,
brasileira, solteira, administradora, portadora do CPF no ++*.568.605-**, residente e

domiciliado em AracajúSE, doravante denominada simplesmente CONTRÂTADA, para

celebrarem o presente contrato de acordo com a Lei no. 13.30312016 e sua legislação

suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA. Do oBJETo Do ADITTVO

O presente Termo Aditivo tem como Íinalidade a prorrogação do prazo

do contrato original, por mais 12 (doze) meses a partir de 26 de abril de 2O25,

permanecendo as especificações do contrato original.

CLAUSTJLA SEGUNDA _ DO SIGILO

Os participes obrigam-se a manteÍ sob o mais estrito sigilo os dados e

informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restriçâo

de acesso esteja prevista nos termos da Lei n" 12.527/l I e da Lei n" 13.709/2018 - Lei

Âv. Carlos RodrErÉs dâ Cnr2, ú - C€rluo Éómoist"li!,D Gov. Algusb Franco - 8eiíro caFJdto
Arácaju/SE - CEP:49.081{15 | Foie: (oEdg)3231-260í
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Geral de Proteção de Dados Pessoais * LGPD), eventualmente compartilhados na

ügência deste Acordo de cooperação, vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta

ou indiretamente, sob pena de responsabilidade por violação de sigilo legal, conforme

normas aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA _Do CoMPARTILHAMENTo DE DADos

É facultado o compartilhamento com outros órgãos de controle, quanto às

informações e dados gerados por meio dos processos preditivos apontados, respeitando-

se o disposto na Lei no 13.709/208 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado, bem como

dos respectivos aditivos, se houver.

E por estarem de acordo, as partes frmam o presente aditivo, em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

AracajúSE, 25 de abril de 2025

GILSON DOS ANJOS SILVA
Reprcsentante da Contratante

TESTEMUNIIAS:
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FERNANDO AND

Rcpresentantc da Contratada

DE OI,IVE,IRA
Representan

FRAGA DEDA
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